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DEMONSTRATIVO DO REPASSE AO LEGISLATIVO

RECEITAS TRIBUTÁRIAS E DE TRANSFERÊNCIAS EM 2017 (Art. 29-A da CF) VALOR

1.1.0.0.00.0.0.00.00.0000 Receita Tributária 260.233,69

1.7.2.1.01.0.2.00.00.0000 Cota-Parte do FPM-Cota Mensal 5.832.795,35

1.7.2.1.01.0.3.00.00.0000 Cota-Parte do FPM-1% Cota Entregue no Mês de Dezembro (EC Nº 55/2007) 259.301,92

1.7.2.1.01.0.4.00.00.0000 Cota-Parte do FPM-1% Cota Entregue no Mês de Julho (EC Nº 84/2014) 267.530,64

1.7.2.1.01.0.5.00.00.0000 Cota-Parte do ITR 2.727,22

1.7.2.1.01.3.2.00.00.0000
Cota-Parte do Imposto sobre Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativos a Títulos ou Valores

Mobiliários - Comercialização do Ouro
0,00

1.7.2.1.36.0.0.00.00.0000 Cota-Parte do ICMS - Desoneração LC 87/96 1.247,04

1.7.2.2.01.0.1.00.00.0000 Cota-Parte do ICMS 1.927.578,92

1.7.2.2.01.0.2.00.00.0000 Cota-Parte do IPVA 38.283,48

1.7.2.2.01.0.4.00.00.0000 Cota-Parte do IPI Exportação 0,00

1.7.2.2.01.1.3.00.00.0000 Cota-Parte da CIDE 29.690,92

1.9.1.1.00.0.0.00.00.0000 Multas e Juros de Mora dos Tributos 0,00

1.9.1.3.00.0.0.00.00.0000 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 0,00

1.9.3.1.00.0.0.00.00.0000 Receita da Dívida Ativa Tributária 0,00

TOTAL DAS RECEITAS 8.619.389,18

VALOR MÁXIMO PARA REPASSE DO DUODÉCIMO EM 2018 (Art. 29-A, I da CF) 603.357,24

VALOR MÍNIMO PARA REPASSE DO DUODÉCIMO LOA 2018 (Art. 29-A, §2, III da CF) 810.000,00

VALOR REPASSADO AO LEGISLATIVO EM 2018 617.010,72
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